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IEI li2 104/AJ/93 Santa Luzia D,Oeste, 18 Março 1.9934'
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Sl1MuLA I n AUTORIZA O PODER EXECUTIVO '

MUNICIPALA .A.DQULIlIR m~' LT-(EA t

DE APROXTIiIADAI>4ENT.E 1,5 ( UM

~UElL'il!l E MEIO)PARA SER DOA-

DO P~11A mSTALAç1íO DE mIA. IN-
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DUSTRIA DE IJI.1rITNADO E CO!~jj;'ENSA

DOl1ESTE :r.1U1HC:LPrOn•
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','".: JOSE! RADlUIffiOPIO; Prefeito do Muni-

cipio de Santà ,L~zia D'Oest~, E~t~o 9.0 Rondôl".i<:L-'no uso de suas a,-

t~ibuições que Iijes ~ão' co~e~ida~ por Lei;

FAÇOSABER,que a, Câmara Ifunicipal de

Santa Luzia D'Oeste, aprowu e eu sanciono e promulgo a seguinte,

LE I.;:;:= =

lU-t. 12 - Fica o Chefe do Poder E;:r.e-

cutãvo M'8l1icipal autorizado a adquirir uma área de aproximadamente ~

1,5 (um alqueire e mio) do sr. VAIJ){)CmCAZUNI,si tua.d.a no Bairro

da Saúde nas proximidades da CAGERO,pelo preço carto e ajustado de

Cr$ 40.000.000,00 ( Quarenta ~ü,lhões de Cruzeiros).

Art. 20 - Fica estipulado o prazo de

180 dias para ser i:r.stalada a Laminadora, caso contrário o bem adqui

rido e doado ;retornará ao domínio Público, Lndependerrtenente de



notificação prévia.

m
ESTADO DE RONDÔNIA

PR[f[IlURA MUNICIPAl D[ SftNJA lUZIA D'O[SJE

Art. 3Q - A presente aquisição tem
a finalidade de ser doado a uma e~resa ou possoa.risica com a fina-
lidade de ser instalada UJ'Jla Laminadora. neste Municf:piO de Santa Lu-
zia D'Oeste/RO.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na
. \ data de sua public~ão.

- navogada as disposições
contrário.
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p~lácio Catarino Ca.~oso, 18.03.93.
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